
Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

MOÇÃO Nº 58/2022
 
Manifesta aplauso à Equipe SF Racing/ 
SEME de MTB, na pessoa do Autor do 
Projeto e Líder Sidnei Fernandes – pela 
participação e desempenho nas 
competições de 2021. 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO que, no ano de 2021 a equipe participou com muita 
competência e entusiasmo de vários campeonatos, dentre eles o FBR Monte Mor 
com mais de 11 atletas representando nosso município. 

CONSIDERANDO que, em consonância com as medidas de prevenção à 
disseminação da COVID-19, estabelecidas no protocolo sanitário setorial do Plano 
São Paulo, todas as medidas foram tomadas;

CONSIDERANDO que, a extrema pontualidade e dedicação dos atletas, 
Líder e demais envolvidos; 

CONSIDERANDO os brilhantes resultados que a Equipe SFRacing/SEME 
de MTB sempre entrega, proporcionando aos munícipes de Santa Bárbara D’Oeste 
orgulho e satisfação por tais desempenhos; 

CONSIDERANDO que em todas as participações em competição 
representadas por eles, sempre um membro (ou mais) da equipe, sobe ao pódio, 
deixando o nome da cidade em evidência neste esporte;

CONSIDERANDO que a Equipe SFRacing/SEME de MTB conta com o 
apoio da SEME – Secretaria Municipal de Esportes.

CONSIDERANDO a todos os envolvidos na Equipe SFRacing/SEME de 
MTB, desde os atletas, o Líder do projeto, preparadores físicos, equipe técnica, 
enfim todos que participam desta Equipe, que sem a dedicação e união, certamente 
não seria possível a realização e conquista de tais prêmios; 

Por todas as razões aqui expostas, nos termos do Capítulo IV do Título V 
do Regimento Interno desta Casa de Leis, A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, aplaude a Equipe SF Racing/ 
SEME de MTB, na pessoa do Autor do Projeto e Líder Sidnei Fernandes – pela 
participação e desempenho nas competições de 2021.  

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 21 de fevereiro de 2022.

Kátia Ferrari
Vereadora
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